
jornal da cidade • edição 2200 • 17 de Agosto de 2020.

REPUBLICAÇÃO
DECRETO Nº.  4969/2020.

 Data: 30 de junho de 2020.
 Súmula:  Cancela Restos a pagar processado e a processar do Exercício de 2.019, e da outras 
providências.
 O Prefeito do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
efetua o cancelamento dos empenhos Processados e a processar do exercício de 2019.
 D E C R E T A:
	 Artigo	1º	-	Fica	cancelado	no	corrente	exercício	financeiro,	o	valor	de	R$	101.815,98	(Cento	e	um	
mil, oitocentos e quinze Reais e noventa e oito centavos), conforme relatório dos empenhos, a saber:

	 Obs:	Proc.	Significa	Processados	e	A	Proc.	Significa	A	Processar.	
 Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 30 de junho de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal 

PORTARIA N.º 4701/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO REQUERIMENTO, PROTOCOLADO SOB Nº. 
1822/2020,	DE	14/08/2020,	
 R E S O L V E:
	 Art.	1º	Suspender	o	gozo	de	Licença	Prêmio,	a	partir	de	14/08/2020,	da	servidora	VALERIA	RIBEI-
RO	DA	VEIGA,	matricula	nº.	401369,	portadora	de	cédula	de	 identidade	RG	n.º	10.435.950-7	SSP/PR,	CPF	nº.	
066.849.289-95,	servidor	desta	Prefeitura	Municipal,	ocupante	do	cargo	de	Operário,	referência	salarial	”05“,	do	Qua-
dro	de	Pessoal	Permanente	–	PCSSC	desta	municipalidade,	referente	ao	quinquênio	de	02/03/2014	a	01/03/2019	
e	os	47	(quarenta	e	sete)	dias	restantes,	deverão	ser	usufruídos	após	calendário	apresentado	pelo	Secretário	de	
Serviços Públicos e Urbanismo.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	em	14	de	agosto	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4702/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, À VISTA DO REQUERIMENTO PROTOCOLADO SOB Nº. 
1821/2020,	DE	14/08/2020,
 R E S O L V E:  
	 Art.	1º	Conceder	a	VALERIA	RIBEIRO	DA	VEIGA,	matricula	nº.	401369,	portadora	da	cédula	de	identi-
dade	RG	nº.	10.435.950-7	SSP/PR,	CPF	nº.	066.849.289-95,	servidor	desta	Prefeitura	Municipal,	ocupante	do	cargo	
de	Operário,	referência	salarial	“05”,	do	Quadro	de	Pessoal	Permanente	-	PCSSC	desta	municipalidade,	03	(três)	
meses	de	licença	para	promover	sua	campanha	eleitoral,	a	contar	de	15/08/2020,	de	conformidade	com	a	Lei	Eleitoral	
em vigor.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	em	14	de	agosto	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4703/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 R   E   S   O   L   V   E:
	 Art.	1º	Fica	concedido	a	ROSELEI	DE	FÁTIMA	GALERA	BELIATO,	matricula	nº.	401170,	portadora	
da	cédula	de	identidade	RG	nº.	6.408.247-7	SSP/PR,	CPF	nº.	937.466.449-68,	servidora	desta	Prefeitura	Municipal,	
ocupante	do	cargo	de	Professor,	referência	salarial	“B-22”,	do	Plano	de	Cargos,	Carreira,	Salários	e	Valorização	do	
Magistério	–	PCCVM,	9	(nove)	meses	de	Licença	Prêmio	em	Pecúnia	Total,	referente	aos	quinquênios	de	27/07/2003	
a	26/07/2008,	27/07/2008	a	26/07/2013	e	27/07/2013	a	26/07/2018,	de	conformidade	com	os	artigos	124	e	127,	da	
Lei	N.º	183/94,	de	23	de	setembro	de	1994	-	“Estatuto	dos	Servidores	Públicos	Municipais	de	Primeiro	de	Maio”.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 17 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4704/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E A VISTA DO REQUERIMENTO PROTOCOLADO SOB Nº. 
1816/2020,	DE	14/08/2020,
	 Considerando	que	a	Servidora	ROSELEI	DE	FÁTIMA	GALERA	BELIATO,	matricula	nº.	401170,	teve	a	
sua	Aposentadoria	concedida	pelo	Instituto	Nacional	do	Seguro	Social	–	INSS,	conforme	Benefício	nº.	194.783.995-
8	-	“Aposentadoria	por	Tempo	de	Contribuição	-	espécie	42,
 R   E   S   O   L   V   E:
	 Art.	1º	Fica	exonerada	a	pedido,	a	partir	de	31/08/2020,	ROSELEI	DE	FÁTIMA	GALERA	BELIATO,	
matricula	nº.	401170,	portadora	da	cédula	de	identidade	RG	nº.	6.408.247-7	SSP/PR,	CPF	nº.	937.466.449-68,	servi-
dor desta Prefeitura Municipal, submetida ao regime estatutário, ocupante do cargo de Professor, referência salarial 
“B-22”,	do	Plano	de	Cargos,	Carreira,	Salários	e	Valorização	do	Magistério	-	PCCSVM.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 17 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4694, DE 14 DE AGOSTO DE 2020
	 Designa	o	servidor	Sr.	João	Gustavo	Martelozo,	para	acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	deste	
contrato. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo 
em	vista	o	disposto	no	art.	67	da	Lei	nº	8.666,	de	21	de	junho	de	1993	e	no	Acórdão	nº	1.094/2013	do	Tribunal	de	
Contas da União.
 RESOLVE: 
	 Art.	1°	Fica	designado	o	servidor	abaixo	relacionado	para	acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	
Contrato	nº.56/2020,	firmado	com	ATRION	CONSTRUÇÕES	CIVIS	EIRELI,	cujo	objeto	consiste	na	contratação	de	
empresa especializada para a execução de obra de reforma na Escola Municipal Cecília Meireles.
I	–	Fiscal	do	Contrato:	João	Gustavo	Martelozo,	matrícula	n°.401495,	portador	da	cédula	de	 identidade	RG	n°.	
8.812.908-3,	CPF	n°.044.128.979-74,	ocupante	do	cargo	efetivo	de	Auxiliar	de	Serviços	Administrativos.
	 Art.	2º	-	Determinar	que	o	fiscal	ora	designado	deverá:
	 	I	-	zelar	pelo	fiel	cumprimento	do	contrato,	anotando	em	registro	próprio	todas	as	ocorrências	à	sua	
execução,	determinando	o	que	for	necessário	à	regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados,	e,	submeter	
aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos 
termos da lei;
	 II	-	Avaliar,	continuamente,	a	qualidade	dos	serviços	prestados	e/ou	materiais	fornecidos	pela	CON-
TRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, 
propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
	 III	-	Atestar,	formalmente,	nos	autos	dos	processos,	as	notas	fiscais	relativas	aos	serviços	prestados	
e/ou	aos	materiais	fornecidos,	antes	do	encaminhamento	ao	Financeiro	para	pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
	 Art.	4º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Art.	5º	-	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.
  Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
	 Em	14	de	agosto	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita 

PORTARIA Nº 4696 DE 14 DE AGOSTO DE 2020
	 Designa	o	servidor	Sr.	João	Vitor	Teixeira,	para	acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	destas	Atas.	
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo 
em	vista	o	disposto	no	art.	67	da	Lei	nº	8.666,	de	21	de	junho	de	1993	e	no	Acórdão	nº	1.094/2013	do	Tribunal	de	
Contas da União.
 RESOLVE: 
	 Art.	1°	Fica	designado	o	servidor	Sr.	João	Vitor	Teixeira,	matrícula	n°.	401675,	portador	da	cédula	
de	identidade	RG	n°.	14.158.302-6,	CPF	n°.	114.316.039-88,	ocupante	do	cargo	efetivo	de	Auxiliar	de	Serviços	
Administrativos,	para	acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	das	Atas	de	Registro	de	Preços	abaixo	relacionadas,	
cujo o objeto consiste na aquisição de material permanente e equipamentos de informática.
	 I	–	Ata	de	Registro	de	Preços	n°.	46/2020,	firmada	com	AFB	PRIME	INDUSTRIA,	COMERCIO	E	
DISTRIBUIÇÃO	DE	EQUIPAMENTOS	-	EIRELI,	CNPJ	77.578.524/0001-99.
	 II	–	Ata	de	Registro	de	Preços	n°.	47/2020,	firmada	com	B.A.D.	DEPIZOLI	ELETRODOMESTICO	
-ME,	CNPJ	23.121.663/0001-60.
	 III	–	Ata	de	Registro	de	Preços	n°.	48/2020,	firmada	com	MASTER	ELETRODOMÉSTICOS	EIRELI,	
CNPJ	33.859.616/0001-71.
	 IV	–	Ata	de	Registro	de	Preços	n°.	49/2020,	firmada	com	REFRIFRIO	AR	CONDICIONADOS	LTDA,	
CNPJ	35.654.754/0001-40.
	 V	 –	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 n°.	 56/2020,	 firmada	 com	 JOSE	 AUGUSTO	 PAVÃO,	 CNPJ	
23.215.141/0001-27.
	 Art.	2º	-	Determinar	que	o	fiscal	ora	designado	deverá:
	 	I	-	zelar	pelo	fiel	cumprimento	das	Atas	de	Registro	de	Preços,	anotando	em	registro	próprio	todas	
as	ocorrências	à	sua	execução,	determinando	o	que	 for	necessário	à	 regularização	das	 faltas	ou	dos	defeitos	
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei;
	 II	-	Avaliar,	continuamente,	a	qualidade	dos	serviços	prestados	e/ou	materiais	fornecidos	pela	CON-
TRATADA, em periodicidade adequada ao objeto das Atas de Registro de Preços, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
	 III	-	Atestar,	formalmente,	nos	autos	dos	processos,	as	notas	fiscais	relativas	aos	serviços	prestados	
e/ou	aos	materiais	fornecidos,	antes	do	encaminhamento	ao	Financeiro	para	pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
	 Art.	4º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Art.	5º	-	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.
  Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
	 Em	14	de	agosto	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita 

PORTARIA Nº 4697, DE 14 DE AGOSTO DE 2020
	 Designa	o	servidor	Sr.	Tiago	da	Silva	Pedro,	para	acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	destas	Atas.	
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo 
em	vista	o	disposto	no	art.	67	da	Lei	nº	8.666,	de	21	de	junho	de	1993	e	no	Acórdão	nº	1.094/2013	do	Tribunal	de	
Contas da União.
 RESOLVE: 
	 Art.	1°	Fica	designada	o	servidor	Sr.	Tiago	da	Silva	Pedro,	matrícula	n°.	401680,	portador	da	cé-
dula	de	identidade	RG	n°.	12.986.994-2,	CPF	n°.	106.915.649-30,	ocupante	do	cargo	efetivo	de	Operário,	para	
acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	das	Atas	de	Registro	de	Preços	abaixo	relacionadas,	cujo	o	objeto	consiste	na	
aquisição de motoserra, soprador, roçadeira e cortador de grama. 
	 I	–	Ata	de	Registro	de	Preços	n°.	50/2020,	firmada	com	D	&	F	COMERCIO	DE	MATERIAIS	E	EQUI-
PAMENTOS	EIRELI,	CNPJ	28.275.797/0001-59.
	 II	–	Ata	de	Registro	de	Preços	n°.	51/2020,	firmada	com	TRI-CAMPEÃO	COMERCIO	DE	MATE-
RIAIS	DE	CONSTRUÇÃO	LTDA	-	ME,	CNPJ	26.221.454/0001-86.
	 Art.	2º	-	Determinar	que	o	fiscal	ora	designado	deverá:
	 	I	-	zelar	pelo	fiel	cumprimento	das	Atas	de	Registro	de	Preços,	anotando	em	registro	próprio	todas	
as	ocorrências	à	sua	execução,	determinando	o	que	 for	necessário	à	 regularização	das	 faltas	ou	dos	defeitos	
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei;
	 II	-	Avaliar,	continuamente,	a	qualidade	dos	serviços	prestados	e/ou	materiais	fornecidos	pela	CON-
TRATADA, em periodicidade adequada ao objeto das Atas de Registro de Preços, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
	 III	-	Atestar,	formalmente,	nos	autos	dos	processos,	as	notas	fiscais	relativas	aos	serviços	prestados	
e/ou	aos	materiais	fornecidos,	antes	do	encaminhamento	ao	Financeiro	para	pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
	 Art.	4º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Art.	5º	-	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.
  Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
	 Em	14	de	agosto	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita 

PORTARIA Nº 4695, DE 14 DE AGOSTO DE 2020
	 Designa	o	servidor	Sr.	Hélio	Ivan	Vieira,	para	acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	destas	Atas.	
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo 
em	vista	o	disposto	no	art.	67	da	Lei	nº	8.666,	de	21	de	junho	de	1993	e	no	Acórdão	nº	1.094/2013	do	Tribunal	de	
Contas da União.
 RESOLVE: 
	 Art.	1°	Fica	designado	o	servidor	Sr.	Hélio	Ivan	Vieira,	matrícula	n°.	401538,	portador	da	cédula	de	
identidade	RG	n°.	3.559.036-6,	CPF	n°.	501.309.869-68,	ocupante	do	cargo	efetivo	de	Patrolista,	para	acompanhar	
e	fiscalizar	a	execução	das	Atas	de	Registro	de	Preços	abaixo	relacionadas,	cujo	o	objeto	consiste	na	contratação	
de empresa especializada para executar serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e maquinas 
da frota municipal.
	 I	 –	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 n°.	 52/2020,	 firmada	 com	 R.	 LOPES	 &	 CIA	 LTDA,	 CNPJ	
82.396.441/0001-19.
	 II	–	Ata	de	Registro	de	Preços	n°.	53/2020,	firmada	com	UNIÃO	EQUIPAMENTOS	RODOVIÁRIOS	
LTDA	-	ME,	CNPJ	00.545.887/0001-01.
	 III	–	Ata	de	Registro	de	Preços	n°.	54/2020,	firmada	com	FUTIGAMI	E	FUTIGAMI	SERV.	MECÂNI-
COS	COM.	DE	AUTOPEÇAS	LTDA,	CNPJ	13.249.945/0001-93.
	 IV	–	Ata	de	Registro	de	Preços	n°.	55/2020,	firmada	com	AUTO	ELETRICA	GD	MECÂNICA	E	AUTO	
PEÇAS	LTDA,	CNPJ	26.168.547/0001-94.

	 Art.	2º	-	Determinar	que	o	fiscal	ora	designado	deverá:
	 	I	-	zelar	pelo	fiel	cumprimento	das	Atas	de	Registro	de	Preços,	anotando	em	registro	próprio	todas	
as	ocorrências	à	 sua	execução,	determinando	o	que	 for	necessário	à	 regularização	das	 faltas	ou	dos	defeitos	
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei;
	 II	-	Avaliar,	continuamente,	a	qualidade	dos	serviços	prestados	e/ou	materiais	fornecidos	pela	CON-
TRATADA, em periodicidade adequada ao objeto das Atas de Registro de Preços, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
	 III	-	Atestar,	formalmente,	nos	autos	dos	processos,	as	notas	fiscais	relativas	aos	serviços	prestados	
e/ou	aos	materiais	fornecidos,	antes	do	encaminhamento	ao	Financeiro	para	pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
	 Art.	4º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Art.	5º	-	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.
  Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
	 Em	14	de	agosto	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita 

PORTARIA Nº 4693, DE 14 DE AGOSTO DE 2020
	 Designa	o	servidor	Sr.	 João	Gustavo	Martelozo,	para	acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	deste	
contrato. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo 
em	vista	o	disposto	no	art.	67	da	Lei	nº	8.666,	de	21	de	junho	de	1993	e	no	Acórdão	nº	1.094/2013	do	Tribunal	de	
Contas da União.
 RESOLVE: 
	 Art.	1°	Fica	designado	o	servidor	abaixo	relacionado	para	acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	
Contrato	nº.57/2020,	firmado	com	EDYCON	CONSTRUTORA	LTDA	EPP,	cujo	objeto	consiste	na	CONSTRUÇÃO	
DE CALÇACAS ECOLÓGICAS DE ACESSO AO PARQUE TURÍSTICO – PARANATUR NO MUNICÍPIO DE PRI-
MEIRO DE MAIO – PARANÁ.
	 I	–	Fiscal	do	Contrato:	João	Gustavo	Martelozo,	matrícula	n°.401495,	portador	da	cédula	de	identida-
de	RG	n°.	8.812.908-3,	CPF	n°.044.128.979-74,	ocupante	do	cargo	efetivo	de	Auxiliar	de	Serviços	Administrativos.
	 Art.	2º	-	Determinar	que	o	fiscal	ora	designado	deverá:
	 	I	-	zelar	pelo	fiel	cumprimento	do	contrato,	anotando	em	registro	próprio	todas	as	ocorrências	à	sua	
execução,	determinando	o	que	for	necessário	à	regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados,	e,	submeter	
aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos 
termos da lei;
	 II	-	Avaliar,	continuamente,	a	qualidade	dos	serviços	prestados	e/ou	materiais	fornecidos	pela	CON-
TRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, 
propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
	 III	-	Atestar,	formalmente,	nos	autos	dos	processos,	as	notas	fiscais	relativas	aos	serviços	prestados	
e/ou	aos	materiais	fornecidos,	antes	do	encaminhamento	ao	Financeiro	para	pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
	 Art.	4º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Art.	5º	-	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.
  Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
	 Em	14	de	agosto	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita 

PORTARIA Nº 4692, DE 13 DE AGOSTO DE 2020
	 Designa	a	servidora	Sra.	Adriana	Ribeiro	Ferraz,	para	acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	deste	
contrato. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo 
em	vista	o	disposto	no	art.	67	da	Lei	nº	8.666,	de	21	de	junho	de	1993	e	no	Acórdão	nº	1.094/2013	do	Tribunal	de	
Contas da União.
 RESOLVE: 
	 Art.	1°	Fica	designado	a	servidora	abaixo	relacionada	para	acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	
Contrato	nº.55/2020,	firmado	com	COMPLIANCE	PUBLICA	–	CONSULTORIA	E	TREINAMENTO	LTDA,	cujo	objeto	
consiste na realização do curso fundamentos do pregão eletrônico e as funcionalidades do portal de compras do 
governo	federal	(sistema	comprasnet)	–	teoria	e	pratica.
	 I	–	Fiscal	do	Contrato:	Adriana	Ribeiro	Ferraz,	matrícula	n°.401492,	portadora	da	cédula	de	identida-
de	RG	n°.	8.708.778-6,	CPF	n°.045.965.939-14,	ocupante	do	cargo	efetivo	de	Auxiliar	de	Serviços	Administrativos.
	 Art.	2º	-	Determinar	que	a	fiscal	ora	designada	deverá:
	 	I	-	zelar	pelo	fiel	cumprimento	do	contrato,	anotando	em	registro	próprio	todas	as	ocorrências	à	sua	
execução,	determinando	o	que	for	necessário	à	regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados,	e,	submeter	
aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos 
termos da lei;
	 II	-	Avaliar,	continuamente,	a	qualidade	dos	serviços	prestados	e/ou	materiais	fornecidos	pela	CON-
TRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, 
propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
	 III	-	Atestar,	formalmente,	nos	autos	dos	processos,	as	notas	fiscais	relativas	aos	serviços	prestados	
e/ou	aos	materiais	fornecidos,	antes	do	encaminhamento	ao	Financeiro	para	pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
	 Art.	4º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Art.	5º	-	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.
  Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 13 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita 


